
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Empresade Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria de Administração e Finanças

CONTRATO N. 0014 /2026.

CONTRATO PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA NA VILA

OLÍMPICA DO SAMPAIO DA SUDERJ,
LOCALIZADA NA RUA ANTUNES GARCÍA,

JANEIRO,12 - SAMPAIO, RIO DE

RJ, CONFORME CONDIÇÕES,

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO Е

CELEBRAM

SEUS ANEXOS.,

A EMPRESA

PÚBLICAS DO

JANEIRO -

CONTRATANTE

ЕМОР-RJ

E A

COMO

GHS

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

QUE ENTRE SI

DE OBRAS

ESTADO DO RIO DE

COMO CONTRATADA.

A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – EMOP-RJ,
inscrita no CNPJ n° 42.411.249/0001-30, neste ato representado por seu Diretor Presidente ANDRÉ
LUÍS RIBEIRO BRAGA, inscrito no CPF/MF sob o nº CPF nº 018.900.147-02 e por seu Diretor de

Administração e Finanças, RICARDO CARDOSO DA SILVA, CPF n° 544.161.407-20, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa GHS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA., sediada na Rua Henrique Chaves, 08 – São Cristóvão, inscrita no CNPJ sob on°

03.388.937/0001-74, neste ato representada por meio de seu representante legal ABRAÃO DE
SOUZA TAVARES, ao final assinado, inscrito no CPF nº 081.193.837-96, residente e domiciliado na

rua Prefeito Olímpio de Melo, 1.561 - Benfica, daqui por diante denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo Administrativo SEI-

330003/000098/2026 mediante Pregão Eletrônico nº 004/2026, que se regerá pelas normas Lei n°
13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos do

EMOP-RJ, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública), e pela Lei Complementar Federal n° 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual

nª 7.53 de 27 de março de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de

direito privado, pelo disposto no edital de licitação e seus anexos bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJЕТO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE

ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA NA VILA

OLÍMPICA DO SAMPAIO DA SUDERJ, LOCALIZADA NA RUA ANTUNES

Campo de São Cristóvão, 138 - São Cristóvão- Rio de Janeiro-RJ-

CEP20921-440 Telefones (21) 3295-5810 (21) 3295-5818
AMARAI AMan ri aou hr
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Empresade Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria de Administração e Finanças

EMOP

GARCÍA, 12 - SAMPAIO, RIO DE JANEIRO, RJ, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E
SEUS ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido nos Anexos

do EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026; bem como a proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA EMOP-RJ

3.1. Constituem obrigações da EMOP-RJ, além de outras descritas no Projeto Básico:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

Cláusulas e os termos de sua Proposta;

b) Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma prevista na

Lei Federal nº 13.303/16 pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EМОР-

RJ, consoante normas e rotinas previstas no Contrato;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Projeto Básico e neste Contrato;

e) Fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes

à execução do presente Contrato;

f) Proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços, recusando os que estiverem fora das

especificações desejadas e apresentadas na proposta, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

g) Emitir Pareceres que se fizerem necessários referentes à execução do Contrato, em especial,

aplicação de sanções, alterações, reequilíbrio econômico-financeiro e repactuação de preços;

à

h) Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA quanto à prestação de serviços
efetivamente prestados, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências legais contratuais,
incluindo a comprovação:

i) Glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA os custos e/ou encargos que não

forem utilizados na execução dos serviços;

j) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços:

k) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
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1) Cientificar o Gestor de Contratos, por escrito, acerca do(s) descumprimento(s) das obrigações
contratuais da CONTRATADA, que deverá promover os devidos procedimentos de aplicação das
medidas cabíveis;

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A CONTRATADA obriga-se, além do determinado no Projeto Básico, a:

EMOP

a) Conduzir o objeto de acordo com o projeto básico e sua proposta técnica, bem como de acordo com

as normas aprovadas para sua execução, em estrita obediência às leis vigentes;

b) Obedecer às normas de Projeto de Execução do Serviço da EMOP-RJ, tomando delas expresso
conhecimento;

c) Responder pelos serviços que executar, na forma da lei;

d) Prover os serviços, ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis

trabalho, devidamente aprovado pela EMOP-RJ;

de

e) Providenciar e manter em vigor, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos em virtude de Lei,

com vigência a partir da data de início do objeto até seu aceite definitivo;

f) comparecer, sempre que a EMOP-RJ solicitar, aos seus escritórios ou em outro local indicado, por seu

titular ou engenheiros credenciados, para examinar e prestar esclarecimentos a problemas relacionados

com o objeto deste Contrato. A convocação deverá ser feita com, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência;

g) Atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os métodos de inspeção e controle
realizados pela EMOP-RJ, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos solicitados em razão

da execução do objeto;

h) Manter a EMOP-RJ informado, de acordo com as conveniências desta, de todos os pormenores dos
serviços contratados:

i) aaObedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato, cabendo

EMOP-RJ, no caso de inadimplemento, o direito de suspender sua execução e de aplicar as penalidades

cabíveis, sem que à CONTRATADA assista direito à indenização;

j) Destinar um recinto apropriado em seu escritório, a fim de alojar o pessoal técnico da Fiscalização da
EMOP-RJ;

k) Substituir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre

que solicitado pela EMOP-RJ;

1) Prestar, sem ônus para a EMOP-RJ, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos

verificados nos trabalhos, sempre que a ela imputáveis;
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m) Submeter à prévia aprovação da EMOP-RJ qualquer alteração de sua equipe de trabalho;

n) Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) / RRT (Registro de Responsabilidade

Técnica) de execução da obra, em nome do Responsável técnico da CONTRATADA, assim como do

engenheiro/arquiteto residente no canteiro de obras.

o) Na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da totalidade

das atividades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao estabelecido nas

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil da Resolução

CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, bem como discriminados no Projeto Básico (anexo IX).

p) Em caso de obra, a CONTRATADA disponibilizará as Memórias de Cálculos de dimensionamento,

juntamente com o Projeto Executivo, para fins de verificação de adequação da solução adotada;

q) A CONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respectiva memória de

cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do objeto e das dimensões

de cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através de croqui;

q.1) - A medições serão realizadas com base nono que fora efetivamente realizado pela CONTRATADA.

r) A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,

fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor,

bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização

do escopo desta contratação, até seu aceite definitivo;

s) A CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência,

estipulado pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas referentes

acessibilidade previstas no Decreto Federal n. 5.296/2004;

t) Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a

este contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos

de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas, na seguinte

proporção: (i) - até 200 empregados = 2%; (ii) de 201 a 500 empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000

empregados = 4%; (iv) de 1.001 em diante = 5%;

u) A CONTRATADA deverá reapresentar todos os documentos de habilitação exigidos como condição

à assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação, ou em observância ao

Enunciado n. 29 PGE/RJ:

v) No caso de obras, a CONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo

propriedade da EMOP-RJ, ao final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto;

w) A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados aa EMOP-RJ ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade

pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração:

Campo de São Cristóvão, 138- São Cristóvão- Rio de Janeiro-RJ-

CEP20921-440 Telefones (21) 3295-5810 (21) 3295-5818
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✗) A CONTRATADA será responsável pela coordenação e execução dos serviços apresentados em
projeto e memoriais descritivos;

y) Todas as áreas danificadas por ocasião da obra deverão ser recompostas, mantendo-se
características originais;

as

z) Objetivando-se a execução em seu aspecto total, caberá a CONTRATADA a execução de todo e

qualquer serviço inerente à obra em questão, desde que o mesmo esteja citado em, pelo menos, um dos

seguintes documentos: Desenhos, Especificações Técnicas e Planilhas Orçamentárias;

aa) Cumprir as exigências elencadas nos itens e subitens descritos como objeto desta contratação no

projeto básico (anexo IX);

bb) As obras deverão ser executadas em conformidade com as determinações das Normas Brasileiras

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

cc) A contratada promoverá por sua conta a cobertura através de seguro, dos riscos a que se julgar

exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem, na execução do objeto deste Projeto Básico,

devendo reparar e indenizar danos de qualquer natureza causados a EMPRESA DE OBRAS

PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – EMOP-RJ ou a terceiros, provenientes da

ação ou omissão sua ou de seus prepostos, na execução das obras contratadas ou delas decorrentes;

dd) A garantia mínima de 05 (cinco) anos para os serviços;

ee) Disponibilizar técnico de Segurança do Trabalho para elaborar programa de higiene e segurança do

trabalho (РСМАТ – PCSMO) e acompanhar a sua implantação na obra. Este profissional se

responsabilizará em conjunto com a CONTRATADA pelo cumprimento das normas estabelecidas

pela NR-18;

eff) Manter seus funcionários sempre uniformizados com a logomarca da empresa Contratada

identificados, devendo encaminhar previamente ao início dos trabalhos relação dos mesmos para

autorização de entrada nas dependências da EMOP-RJ;

gg) A obra deverá ser acompanhada por um engenheiro civil ou arquiteto habilitado pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

hh) Fornecer aos seus técnicos e funcionários equipamentos de proteção individual e coletiva, e/ou
materiais indispensáveis para promover a segurança e o trânsito de usuários, funcionários

colaboradores da EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;

e

ii) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pelo EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

EMOP-RJ.

jj) Recomenda-se, na forma da Portaria EMOP-RJ N° 560 de 08 de outubro de 2021, a reserva de no

mínimo 5% (cinco por cento) das vagas dos postos de trabalho operacionais às mulheres.

Abraão de Sousa lavares

Departamento de ingonharia

CPF 081.198/837-96

Campo de São Cristóvão, 138 - São Cristóvão- Rio de Janeiro-RJ-
CEP20921-440 Telefones (21) 3295-5810 (21) 3295-5818
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